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 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - 

PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228  

Processo nº 0160454-48.2022.8.17.2001

REQUERENTES: HOSPITAL ALFA S/A, NOVO MUNDO AGRICOLA LTDA, PLANALTINA AGRICOLA LTDA, FR BRASIL 

IMOVEIS LTDA, HOSPITAL DA BAHIA S/A, R S P AGRICOLA LTDA, NOVOLINDA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA S/A, FR CORP PARTICIPACOES S.A, GARDEN ATLANTICUS EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA, MIRANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, VPF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, HAL 

S/A - ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR, RSP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A, CAPITAO RIBELINHO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, AGRO INDUSTRIAL ZABELE LTDA, FR CONSTRUCOES E 

INCORPORACOES LTDA 

AUTOR: ANNE VANESSA FARIAS DA SILVA 

REQUERIDO: AURINO MENDES DE LIMA 

 

 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA COM FORÇA DE OFÍCIO¹

 
 
 

DEFIRO o pleito contido no petitório de ID n° 130557772 - pág. 1/3, apresentado pela Administradora Judicial, no escopo de conceder prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para finalização da verificação de todos as habilitações e/ou divergências de crédito, objetivando confecção da 2ª Lista de Credores, uma vez que restou demonstrada a complexidade e o volume do trabalho em execução da presente Recuperação Judicial, que ostenta elevado número de credores, dada também à quantidade de empresas que integra o Grupo econômico.

  
  

INTIMEM-SE as Recuperandas e a Administradora Judicial para que, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca da petição apresentada pela Fazenda Pública Nacional (ID de n° 130783255 - pág. 1), bem como os documentos que a acompanham, indicando a adoção das providências cabíveis;

  
  

Outrossim, no mesmo prazo, à inteligência do art. 1.023, § 2º, do CPC/2015, INTIMEM-SE as Recuperandas a fim de, querendo, ofertar contrarrazões aos Embargos de Declaração de ID n° 130783268 - pág. 1/5, opostos pela Fazenda Pública Nacional;

  
  

Ciente da objeção de ID n° 30630339 - pág. 1/11, AGUARDE-SE a publicação do Edital com a 2ª Relação de Credores para a apresentação de novas e eventuais objeções, à inteligência do art. 55, da Lei 11.101/2005, a justificar a convocação de Assembleia Geral de Credores;

  
  

Por oportuno, com fulcro na proteção ao interesse dos credores e em homenagem à atividade fiscalizadora ministerial, por si só saneadora e impulsionadora do escorreito trâmite processual, DECIDO desde logo abrir vistas ao Ministério Público , a fim de que atentando-se aos termos da manifestação da Administradora Judicial (ID de n° 132770699 - pág. 13), tome ciência e requeira o que entender cabível acerca do montante pecuniário objeto de depósito judicial vinculado à Ação de Consignação em Pagamento de NPU nº 0162263-73.2022.8.17.2001, em que o Hospital Alfa figura como destinatário/consignatário, manifestando-se desde logo sobre o pleito de liberação dos valores feito pelas Recuperandas.
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De mais a mais, REITERO, quanto aos pedidos de habilitações e divergências de crédito apresentados intempestivamente, que o art. 10, § 5º, da LRJF, é taxativo ao indicar que as habilitações consideradas retardatárias, se apresentadas antes da homologação do Quadro Geral de Credores, devem ser recebidas como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 da referida Lei de regência, razão pela qual os Credores devem promover a distribuição das insurgências em autos apartados como incidente processual, sujeito a preparo ou deferimento de gratuidade judiciária e por dependência ao presente feito.

  
  

Por fim, INTIME-SE a Administradora Judicial, a fim de que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição de ID n° 133564659 - pág. 1/6, apresentada pelas Recuperandas com o pedido de prorrogação do stay period.

  

PUBLIQUE-SE e cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2023.

Dia de São Lúcio. 

  

Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito  
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